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ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO

	




INDICAÇÃO Nº/2026
“Indica a possibilidade de adoção das providências necessárias para a criação e regulamentação de um Programa Municipal de Bolsa Estudantil de Auxílio-Transporte.”
Os Vereadores que o presente subscrevem, nos termos regimentais vigentes, após ouvido o Plenário, requer que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, a Secretária Municipal de de Educação, para a adoção das providências necessárias para a criação e regulamentação de um Programa Municipal de Bolsa Estudantil de Auxílio-Transporte, destinado aos estudantes residentes em Lagoa da Confusão que cursam ensino superior em outros municípios.
JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como objetivo promover a permanência estudantil e ampliar o acesso à educação técnica e superior para os jovens lagoenses, especialmente aqueles pertencentes a famílias de baixa renda.Embora Lagoa da Confusão possua forte vocação para o agronegócio e para as ciências agrárias, muitos estudantes buscam formação em outras áreas estratégicas. Entretanto, a distância entre Lagoa da Confusão e os principais centros educacionais da região impõe elevados custos de deslocamento, tornando o transporte uma das maiores dificuldades enfrentadas pelos estudantes. Nesse contexto, a criação de uma Bolsa Estudantil de Auxílio-Transporte representa um importante instrumento de inclusão social e valorização da educação, possibilitando que mais estudantes concluam sua formação. A proposta encontra respaldo nas discussões e diretrizes inseridas no Plano Plurianual 2026–2029, especialmente no programa “Educação que Move – Apoio ao Estudante Universitário”, que visa incentivar a qualificação profissional da juventude lagoense. Diante do exposto, solicito ao Poder Executivo Municipal que avalie a viabilidade técnica, financeira e jurídica da implantação do referido programa, estabelecendo critérios transparentes para seleção e concessão do benefício.
Termos em que pede e espera deferimento.
Sala das Sessões, em 12 junho de 2026.

Alberto Donato Gutierrez de Paula                                     Emoly Cristhina Zanfra
                          Vereador                                                                                        Vereadora
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